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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445





EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 17/06/2026, ÀS 08:30 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrodomésticos, utensílios e materiais permanentes destinado à composição e estrutura da cozinha comunitária, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, garantindo melhores condições para preparo, armazenamento e distribuição de refeições à população em situação de vulnerabilidade social.
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
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– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Fonte: 1701 – OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS OU INSTRUEMNTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS.
 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 62.001,32 (sessenta e dois mil, um real e trinta e dois centavos).
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que os mesmos estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
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Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante conforme consta no contrato, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
Itapitanga - BA, 02 de junho de 2026.
Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação

ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos, eletrodomésticos, utensílios e materiais permanentes destinado à composição e estruturação da Cozinha Comunitária, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, garantindo melhores condições para preparo, armazenamento e distribuição de refeições à população em situação de vulnerabilidade social.
2. JUSTIFICATIVA:
A instalação e manutenção de uma Cozinha Comunitária é uma estratégia central de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). A aquisição de equipamentos novos e adequados justifica-se pela necessidade de garantir o direito humano à alimentação adequada para populações em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar no município/região.
Objetivos Específicos

· Capacidade Produtiva: Permitir a produção de refeições em larga escala com padrão de qualidade industrial.

· Segurança Sanitária: Atender às normas da ANVISA (RDC 216), utilizando equipamentos de aço inoxidável e tecnologia que facilite a higienização, prevenindo Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA).

· Ergonomia e Segurança do Trabalho: Oferecer aos manipuladores de alimentos equipamentos que reduzam o esforço físico excessivo e previnam acidentes de trabalho.


3. Descrição do Nexo Entre a Demanda e a Quantidade
A quantidade de equipamentos solicitada foi dimensionada com base na meta de produção diária de refeições (ex.: 200, 500 ou 1.000 refeições/dia).

Exemplo: "A aquisição de 02 fogões industriais de 06 bocas e 01 caldeirão industrial de 100 litros é indispensável para atingir a meta de fornecimento de [X] almoços diários, garantindo que o tempo de preparo não comprometa o valor nutricional dos alimentos."


4. Benefícios Esperados
· Redução de Desperdício: Equipamentos modernos (como fornos combinados ou geladeiras industriais com controle de temperatura preciso) minimizam a perda de insumos.

· Eficiência Energética: Aquisição de itens com selo PROCEL ou tecnologia de baixo consumo, gerando economia aos cofres públicos a longo prazo.

· Padronização: Garantia de que todas as refeições mantenham o mesmo padrão de cocção e apresentação.

5. Requisitos de Qualidade e Sustentabilidade
Os equipamentos devem possuir:

1. Certificação do INMETRO: Garantia de segurança elétrica e funcional.

2. Material Atóxico: Prioridade para o Aço Inox AISI 304, que possui alta durabilidade e não reage com os alimentos.

3. Assistência Técnica: Exigência de rede de assistência técnica autorizada na região para evitar a paralisação do serviço público em caso de defeitos.
6. Alinhamento Estratégico (Base Legal)
A presente aquisição guarda estrita observância com:

· A Constituição Federal (Art. 6º - Direito Social à Alimentação).

· A Lei nº 11.346/2006 (Criação do SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional).

· As diretrizes do Plano Municipal de Assistência Social e Combate à Fome.

7. FUDAMENTAÇÃO LEGAL:

A contratação será realizada com o fundamento na Lei Federal nº14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), demais normativos correlatos e pela legislação municipal vigente.

O objeto foi dividido em Lotes visando garantir a ampla competitividade, o melhor aproveitamento dos recursos do mercado e a economia de escala, permitindo que empresas especializadas em diferentes segmentos possam participar do certame.
8. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS:

Lote: I
	Item
	Descrição do Objeto
	Qtd
	Unid.
	Especificação Técnica Sugerida

	1
	Freezer Vertical
	1
	Unid.
	Freezer vertical profissional, capacidade mínima 500L, degelo frost free, dreno frontal, prateleiras reguláveis, termostato externo, baixo consumo de energia (Selo Procel A), voltagem 110V

	2
	Refrigerador Comercial
	1
	Unid.
	Refrigerador vertical, porta cega ou de vidro temperado, capacidade mínima 500L, temperatura de trabalho de 1°C a 7°C, sistema de refrigeração por ar forçado, acabamento externo em aço inox ou branco epóxi. voltagem 110V

	3


	Refrigerador frossfree
	2
	UNID
	Experience Inverse mínimo de 490L Branca (IB51) ou de especificação técnica equivalente ou superior, Frost Free, Inverse.

Capacidade líquida mínima do refrigerador: 323 Litros.

Capacidade líquida mínima do freezer: 167 Litros.

Classificação A+++ (INMETRO), Voltagem: Bivolte: 110V / 220V

Frequência: 60 Hz.


Lote: II
	Item


	Descrição do Objeto
	Qtd
	Unid
	Especificação Técnica Sugerida

	1
	Fogão Industrial 6 Bocas
	1
	Unid.
	Fogão industrial de baixa pressão, 6 bocas, grelhas em ferro fundido (mín. 30x30cm), queimadores duplos e simples, estrutura em aço carbono com pintura epóxi ou inox, com forno acoplado com capacidade minima de 70litros.

	2
	Forno Industrial
	1
	Unid.
	Forno Twister Elétrico 10 Esteiras (FVT10E) ou de especificação técnica equivalente ou superior. Uso industrial e profissional, focado na alta performance, uniformidade e padronização no assamento através de circulação forçada de ar quente (sistema turbo por convecção). Mínimo de 10 (dez) esteiras simultâneas. Suporte projetado para esteiras no tamanho padrão de 580 mm x 680 mm (pão doce ou salgado), com sistema de calhas/suportes de fácil remoção por encaixe para agilizar a higienização.

Tensão de Operação: 220V.

Configuração de Fase: Compatível com rede Bifásica (Fase + Fase + Terra/Neutro) ou Monofásica industrial, operando estritamente em 220V.

Potência Total Mínima: Na faixa de 19.000 Watts (19 kW).

Potência das Resistências: Mínimo de 18.000 Watts (18 kW).

Potência do Motor da Turbina: Mínimo de 1 CV.

Consumo Elétrico Médio Estimado: Aproximadamente 13,30 kW/h.

	3
	Forno Convector Smart Basic Elétrico


	1
	Unid
	O Forno Convector Smart Basic Elétrico 4 Esteiras Preto FCSB4E 220v é ideal para quem busca eficiência, padronização e rapidez no preparo de alimentos em cozinhas profissionais. Compacto e funcional. Seu interior em aço inoxidável, com capacidade mínima de 55 litros e 4 esteiras de 35x35cm. Temporizador de até 120 minutos, controle de temperatura até 250°C, iluminação interna e sistema de segurança que desliga automaticamente a resistência em caso de superaquecimento.

Tipo: Forno convector elétrico profissional; Cor: Preto com painel em inox; Tensão: 220V monofásico; Capacidade: 55 litros; Potência: 2.178 W; Consumo: 0,98 kW/h; Temperatura máxima: 250°C; Temporizador: até 120 minutos; Sistema de aquecimento: Sistema de ar forçado (convecção) que distribui o calor uniformemente, garantindo melhor qualidade de assamento e maior eficiência energética.

Estrutura externa em aço carbono com pintura eletrostática preta; estrutura interna aço inoxidável; Isolamento térmico em Lã de rocha; Vedação da porta com Perfil de vedação em silicone, puxador fabricado em aço inox escovado 430, com baixa condutividade térmica; Iluminação interna; 4 esteiras em alumínio perfurado; medidas da esteira de 35 x 35 cm;

	4
	Batedeira Industrial
	1
	Unid.
	Batedeira planetária industrial, capacidade mínima 12 litros, corpo em aço com pintura epóxi, cuba em aço inox, acompanha batedores (globo, raquete e gancho), sistema de segurança e variação de velocidade. 110V

	5
	Liquidificador Industrial 10L
	1
	Unid.
	Liquidificador industrial de baixa rotação (para massas/pastas), copo e lâminas em aço inox, base em inox ou alumínio, motor robusto (mín. 1/2 CV), tampa com vedação, 110V.

	6
	Liquidificador Industrial 2L
	1
	Unid.
	Liquidificador industrial de alta rotação (para sucos/vitaminas), copo em aço inox ou policarbonato reforçado, motor de alta performance, comando simples liga/desliga. 110V

	7
	Exaustor Industrial
	2
	Unid.
	Exaustor axial para cozinha, diâmetro mínimo 50cm, motor potente com proteção térmica, estrutura em aço galvanizado

ou inox, 110V


Lote: III

	Item


	Descrição do Objeto  
	Qtd
	Unid
	Especificação Técnica Sugerida

	1
	Bandeja
	5
	Unid.
	Bandeja de serviço em aço inox ou polipropileno de alta resistência, antiderrapante, dimensões aproximadas 40x30cm.

	2
	Mesa de Inox
	1
	Unid.
	Mesa de manipulação em aço inox AISI 304, dimensões 1,90m x 0,90m, tampo reforçado, pés tubulares com sapatas

niveladoras, com ou sem prateleira inferior lisa.

	3
	Pia de Inox
	2
	Unid.
	Pia/Bancada em aço inox AISI 304, cuba centralizada ou lateral (mín. 50x40x25cm), pés reforçados, espelho de encosto na parede, acompanha válvula de escoamento.

	4
	Garfo Industrial 
	3 
	Unid.
	Garfo trinchante industrial em aço inox, três dentes reforçados, cabo longo para manipulação em caldeirões. 

	5
	Armário em Aço 2 Portas
	3
	Unid.
	Armário multiuso em aço com pintura eletrostática, 2 portas de abrir, fechadura com chave, no mínimo 4 prateleiras

internas fixas ou reguláveis, altura mín. 1,80m.


9. LOCAL DE ENTREGA:
Os materiais deverão ser entregues rua Eduardo Quinto, S/N (em frente ao prédio da Prefeitura).

10. PRAZO DE ENTREGA:
O prazo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

11. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

O recebimento dos equipamentos será realizado por servidor designado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que verificará:

· Conformidade com as especificações;
· Integridade física dos equipamentos;
· Funcionamento adequado;

· Quantidade solicitada.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

· Fornecer os materiais conforme especificações e quantidades.

· Garantir a integridade dos produtos durante o transporte e entrega.

· Substituir, sem ônus, materiais que apresentem defeitos ou não atendam às especificações.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

· Realizar o pagamento conforme as condições estabelecidas no edital e no contrato.
· Disponibilizar local adequado para entrega dos materiais.

· Realizar o recebimento formal dos materiais.
14. VALOR ESTIMADO:

O valor global estimado para a contratação será obtido por meio de pesquisa de mercado junto a fornecedores do ramo, conforme documentação anexa ao processo administrativo.
15. FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será realizado em parcela única, mediante entrega total dos itens e atesto da Nota Fiscal pela fiscalização da Prefeitura.

16.  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

A fiscalização de execução contratual será exercida por servidor designado pela Prefeitura, conforme dispõe a Lei 14.133/2021. 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Compete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;
IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 13.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

13.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for à primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

13.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

13.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

13.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.

13.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.

13.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

13.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

13.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

13.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.
13.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.

Atenciosamente, 
Daniela Tolentino Nascimento

Sec. Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Decreto 042/2025

ANEXO ll

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.
Lote I
	Item
	Descrição do Objeto
	Unid
	Quant
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	Freezer Vertical profissional, capacidade mínima 500L, degelo frost free, dreno frontal, prateleiras reguláveis, termostato externo, baixo consumo de energia (Selo Procel A), voltagem 110V.
	Unid
	01
	
	
	

	2
	Refrigerador Comercial vertical, porta cega ou de vidro temperado, capacidade mínima 500L, temperatura de trabalho de 1°C a 7°C, sistema de refrigeração por ar forçado, acabamento externo em aço inox ou branco epóxi, voltagem 110V
	Unid
	01
	
	
	

	3
	Refrigerador frossfree Experience Inverse mínimo de 490L Branca (IB51) ou de especificação técnica equivalente ou superior, Frost Free, Inverse.

Capacidade líquida mínima do refrigerador: 323 Litros.

Capacidade líquida mínima do freezer: 167 Litros.

Classificação A+++ (INMETRO), Voltagem: Bivolte: 110V / 220V

Frequência: 60 Hz.
	Unid
	02
	
	
	


Lote: II

	Item


	Descrição do Objeto  
	Unid
	Quant
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	Fogão industrial de baixa pressão, 6 bocas, grelhas em ferro fundido (mín. 30x30cm), queimadores duplos e simples, estrutura em aço carbono com pintura epóxi ou inox, com forno acoplado com capacidade minima de 70 litros
	Unid
	01
	
	
	

	2
	Forno Industrial Forno Twister Elétrico 10 Esteiras (FVT10E) ou de especificação técnica equivalente ou superior. Uso industrial e profissional, focado na alta performance, uniformidade e padronização no assamento através de circulação forçada de ar quente (sistema turbo por convecção). Mínimo de 10 (dez) esteiras simultâneas. Suporte projetado para esteiras no tamanho padrão de 580 mm x 680 mm (pão doce ou salgado), com sistema de calhas/suportes de fácil remoção por encaixe para agilizar a higienização.
Tensão de Operação: 220V.
Configuração de Fase: Compatível com rede Bifásica (Fase + Fase + Terra/Neutro) ou monofásica industrial, operando estritamente em 220V.

Potência Total Mínima: Na faixa de 19.000 Watts (19 kW). Potência das Resistências: Mínimo de 18.000 Watts (18 kW).

Potência do Motor da Turbina: Mínimo de 1 CV.

Consumo Elétrico Médio Estimado: Aproximadamente 13,30 kW/h.
	Unid
	01
	
	
	

	3
	O Forno Convector Smart Basic Elétrico 4 Esteiras Preto FCSB4E 220v é ideal para quem busca eficiência, padronização e rapidez no preparo de alimentos em cozinhas profissionais. Compacto e funcional. Seu interior em aço inoxidável, com capacidade mínima de 55 litros e 4 esteiras de 35x35cm. Temporizador de até 120 minutos, controle de temperatura até 250°C, iluminação interna e sistema de segurança que desliga automaticamente a resistência em caso de superaquecimento.
Tipo: Forno convector elétrico profissional; Cor: Preto com painel em inox; Tensão: 220V monofásico; Capacidade: 55 litros; Potência: 2.178 W; Consumo: 0,98 kW/h; Temperatura máxima:  250°C; Temporizador: até 120 minutos; Sistema de aquecimento: Sistema de ar forçado (convecção) que distribui o calor uniformemente, garantindo melhor qualidade de assamento e maior eficiência energética.

Estrutura externa em aço carbono com pintura eletrostática preta; estrutura interna aço inoxidável; Isolamento térmico em Lã de rocha; Vedação da porta com Perfil de vedação em silicone, puxador fabricado em aço inox escovado 430, com baixa condutividade térmica; Iluminação interna; 4 esteiras em alumínio perfurado; medidas da esteira de 35 x 35 cm;
	Unid
	01
	
	
	

	4
	Batedeira planetária industrial, capacidade mínima 12 litros, corpo em aço com pintura epóxi, cuba em aço inox, acompanha batedores (globo, raquete e gancho), sistema de segurança e variação de velocidade. 110V
	Unid
	01
	
	
	

	5
	Liquidificador Industrial 10L de baixa rotação (para massas/pastas), copo e lâminas em aço inox, base em inox ou alumínio, motor robusto (mín. 1/2 CV), tampa com vedação.110V
	Unid
	01
	
	
	

	6
	Liquidificador Industrial 2L de alta rotação (para sucos/vitaminas), copo em aço inox ou policarbonato reforçado, motor de alta performance, comando simples liga/desliga.110V
	Unid
	01
	
	
	

	7
	Exaustor Industrial axial para cozinha, diâmetro mínimo 50cm, motor potente com proteção térmica, estrutura em aço galvanizado ou inox, 110V. 
	Unid
	02
	
	
	


Lote: III

	Item


	Descrição do Objeto  
	Unid
	Quant
	Marca
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	Bandeja de serviço em aço inox ou polipropileno de alta resistência, antiderrapante, dimensões aproximadas 40x30cm.
	Unid
	05
	
	
	

	2
	Mesa de manipulação em aço inox AISI 304, dimensões 3,00m x 0,90m, tampo reforçado, pés tubulares com sapatas

niveladoras, com ou sem prateleira inferior lisa.
	Unid
	01
	
	
	

	3
	Pia/Bancada em aço inox AISI 304, cuba centralizada ou lateral (mín. 50x40x25cm), pés reforçados, espelho de encosto na parede, acompanha válvula de escoamento.
	Unid
	02
	
	
	

	4
	Garfo trinchante industrial em aço inox, três dentes reforçados, cabo longo para manipulação em caldeirões. 
	Unid 
	    03 
	
	
	

	5
	Armário em Aço 2 Portas Armário multiuso em aço com pintura eletrostática, 2 portas de abrir, fechadura com chave, no mínimo 4 prateleiras internas fixas ou reguláveis, altura mín. 1,80m.
	Unid
	03
	
	
	


1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026
____________________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro - nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de Dispensa de Licitação Nº 017/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrodomésticos, utensílios e materiais permanentes destinado à composição e estrutura da cozinha comunitária, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, garantindo melhores condições para preparo, armazenamento e distribuição de refeições à população em situação de vulnerabilidade social, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em ___/___/___, ou com o fornecimento total dos produtos, o que ocorrer primeiro.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Fonte: 1701 – OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVÊNIOS OU INSTRUEMNTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................).

II – O pagamento será realizado em parcela única, contados a partir do recebimento definitivo dos bens e da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

§ 1º Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada.

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

I - A forma de fornecimento será integral, obedecendo à solicitação da Secretaria, através de emissão da Autorização de Fornecimento, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA as entregas de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 017/2026, Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas deste instrumento.

II – O fornecimento será de forma integral, no prazo de até 15 (quinze) dias corrido após recebimento da Ordem de Fornecimento. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital.

§1º A entrega deve vir acompanhada da Nota Fiscal para verificação e chancela do servidor responsável pelo recebimento dos produtos.

§ 2º A critério das partes, poderá ser estabelecido um cronograma, estimando-se as quantidades e datas de entregas futuras dos produtos licitados.

§ 3º Correrá por conta da CONTRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento dos produtos.

§ 4º Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24(vinte quatro) horas para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste edital e de ressarcir á Secretaria requisitante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto no instrumento convocatório.

§ 5º A Contratada deverá manter preposto aceito pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

a) O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

b) O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATADA:

I - Constituem obrigações da Contratada:

a) Efetuar o fornecimento dos produtos discriminados em cada Autorização de Fornecimento emitido pelo setor de compras, de forma integral e no prazo estipulado na cláusula anterior, obedecendo rigorosamente as especificações contidas em sua proposta comercial; 

b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante;

d) Comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelo Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente que possam prejudicar o fornecimento regular dos produtos.

e) Manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até o limite de 25% no valor inicial atualizado do contrato.

§1º A empresa deve comunicar por escrito e com antecedência mínima de 2(dois) dias do prazo máximo para entrega dos produtos, a ocorrência de qualquer impedimento para cumprimento integral do pedido, detalhando claramente os motivos do inadimplemento. Do contrário, será formalmente advertida e, em caso, de reincidência poderá ser penalizada com multa e/ou com as demais sanções previstas neste instrumento, podendo resultar, inclusive em rescisão unilateral do contrato.

§ 2º Excepcionalmente, será admitida entrega de produto com marca diversa da que foi apresentada na proposta de preços da empresa CONTRATADA, desde que seja de qualidade igual ou superior à marca inicialmente cotada e que o fato seja anteriormente comunicado ao fiscal do contrato por meio de documento formal, no qual apresente justificativa plausível, devidamente comprovada.

§ 3º A avaliação da qualidade da marca que vier substituir a que foi inicialmente cotada pela CONTRATADA deverá ser realizada por servidor ou comissão designada para tal fim que emitirá relatório técnico de análise aprovando ou não a substituição mencionada no parágrafo anterior. 
g) Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir quaisquer documentos de cobrança com destaque no IR na Fonte em observância as regras do imposto de renda, conforme Decreto nº 2552 de 24 de Agosto de 2023, quando for o caso.
DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;

b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por Lei.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, 

§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

I.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III.
dar causa à inexecução total do contrato;

IV.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX.
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I.
advertência;

II.
multa;

III.
impedimento de licitar e contratar;

IV.
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1.
A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.2.2.
O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento.

8.2.3.
Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.

8.2.4.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.5.
Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.

8.2.6.
Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.

8.2.7.
Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1.

8.2.8.
A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Itapitanga, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

8.2.9.
Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por cento).

8.2.10.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item.

8.2.11.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

8.2.12.
A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.13.
As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o fornecimento objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1º A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

§ 4º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 5º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Coaraci - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF.:  

______________________________________

Nome:

CPF.:                     
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE  PREÇO/COTAÇÃO:








PRAÇA DOIS PODERES, 06 – CENTRO – 45645-000 – ITAPITANGA – BAHIA

CNPJ N.º 14.147.482/0001-11 


